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Processo nº 242747-9/19 
Rubrica                         Fls. 1 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
GABINETE DO PROCURADOR 2 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo : 242747-9/19 
Origem : INST PREV SERV PUB MESQUITA MESQUITAPREV 
Setor :   
Natureza : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO 
Interessado : MURILO SANCHES RODRIGUES 
Observação : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2018 

 
Egrégio Tribunal 

 

O órgão ministerial adota como relatório aquele elaborado pelo corpo técnico 
desta Corte na instrução deste procedimento. 

 
É o relatório. Passo a opinar. 

 
Considerando os esclarecimentos prestados e a necessidade da juntada de 

documentos adicionais, este órgão ministerial não se opõe à adoção das providências 
sugeridas pela instrução técnica de 14/10/22 (Cancelamento do Certificado de Revelia 
nº 528/22 e Comunicação). 

 

 

Em 17 de Outubro de 2022. 

 

 

SERGIO PAULO DE ABREU MARTINS TEIXEIRA 
Procurador de Contas 
Matrícula  02/004022 
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